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ciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar operação de crédito com à Caixa Econômica Federal – CEF, com garantia da União, 
até o valor de R$ 37.000.000,00 (trinta e sete milhões de reais), no âmbito da linha de crédito Pró-Moradia, nos termos da Resolução CMN n° 4.995, 
de 24 de março de 2022, e suas alterações posteriores, ou outra que venha substitui-la, observada a legislação vigente, em especial as disposições da 
Lei Complementar n. º 101, de 04 de maio de 2000.
§1° As receitas oriundas da operação de crédito destinam-se à execução de infraestrutura e empreendimentos integrantes do Programa de Atendi-
mento Habitacional do Pró-Moradia no Município de Rio Branco.
§2° Os recursos serão obrigatoriamente aplicados na execução do empreendimento, sendo vedada a aplicação em despesas correntes, nos mol-
des do caput e em consonância com o art. 35, § 1º, I, da Lei Complementar nº 101, de 2000.
Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta lei, em caráter 
irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os arts. 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d”, “e” e “f”, complementa-
das pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias 
admitidas em direito.
Parágrafo único. A contragarantia, ora vinculada à União, exclusivamente aquela caracterizada pelo Fundo de Participação do Município de Rio 

não cobertas pela União nos termos do contrato de garantia a ser celebrado em decorrência da operação de crédito objeto desta Lei.
Art. 3° Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em cré-
ditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar n. º 101/2000.
Art. 4° Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relati-

Art. 5° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da 
operação de crédito ora autorizada, incluindo tomar as medidas pertinentes para cumprimento do disposto nesta lei complementar, criando programas, 
projetos e créditos orçamentários que julgar necessários.
Art. 6° Ficam revogadas as disposições constantes na Lei Complementar n. º 257, de 09 de novembro de 2023.
Art. 7° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 18 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de Petrópolis, 63º do Estado do Acre e 141º do Município de Rio Branco.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 295 DE 18 DE ABRIL DE 2024

“Altera a Lei Complementar n° 281, de 22 de dezembro de 2023”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE,
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1° A Lei Complementar n° 281, de 22 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 3° Esta Lei complementar entra em vigor em 31 de dezembro de 2024.
Parágrafo único. Fica o Poder Executivo condicionado a criar um grupo de trabalho composto pelas Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urba-
na (SEINFRA), Secretaria de Agropecuária (SEAGRO), Secretaria de Meio Ambiente (SEMEIA), Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito 

de executar a transição administrativa prevista nesta lei.”
Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 18 de abril de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de Petrópolis, 63º do Estado do Acre e 141º do Município de Rio Branco.
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DECRETO Nº 507 DE 17 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 58º, incisos V e VII, c/c artigo 62, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco, com fulcro no artigo 41 da Lei Complementar nº 239 de 07 de agosto de 2023 e do artigo 6° da Lei Comple-
mentar n.º 289, de 08 de janeiro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 155.031,86 (cento e cinquenta e cinco mil, trinta e um reais e oitenta e seis centavos), ao 
Orçamento Municipal em vigor, para reforço das dotações orçamentárias, conforme a discriminação abaixo:
011 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
011.602 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
011.602.10.301.0503.2293.0000 - ATENDIMENTO ASSISTENCIAL BÁSICO
3.0.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.20.00.00 - Transferências à União

3.3.20.93.00 - Indenizações e Restituições 1631 - Transf do Gov Federal Ref a Convênios e Inst Congê-
neres Vinc à saúde 5.031,86

011.602.10.305.0503.2294.0000 - FORTALECIMENTO DA POLÍTICA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
3.0.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1600 - Transf Fundo a Fundo - SUS Proviniente Gov Federal 
- Bloco Manut Ações 50.000,00

011.602.10.301.0503.2295.0000 - FORTALECIMENTO E APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO DAS AÇÕES DE SERVIÇOS DE SAÚDE
3.0.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES
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